 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 425/2010
Altera o disposto no Anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam alterados os parâmetros urbanísticos constantes no anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Zona de Adensamento Preferencial 2 – ZAP2 para Zona de Adensamento Preferencial 1 – ZAP1, nos seguintes locais:


I - Rua Farnese Maciel entre a Rua Cônego Getúlio e Av. Fátima Porto;

II – Av. Brasil entre a Rua Cônego Getúlio e Av. Fátima Porto;

III – Rua Cônego Getúlio entre Rua José Reis e Av. Brasil;

IV – Av. Fátima Porto entre Rua Farnese Maciel e Av. Brasil.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2010.
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